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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

PORTARIA Nº 07, 24 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a substituição por 30 dias do 
integrante titular do Conselho Tutelar pelo 1º 
suplente do pleito. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso 
de sua atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei 
nº 291/90, de 13 de dezembro de 1990, e tendo em 
vista o Regimento Interno art. 5º do CMDCA e da 
Lei Federal do Estatuto da Criança e Adolescente nº 
8.069, de 13 de julho 1990.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a substituição por férias no período 
de 01 de Agosto de 2023 a 30 de Agosto de 2023 
(30 dias), do membro do Conselho Tutelar, Stephan-
ne Dayse Barbosa da Silva, conforme portaria nº 
008\2020, 08 de Janeiro de 2020, pela 1ª conselhei-
ra suplente do Conselho Tutelar de Macaíba: Maria 
Aldenira Medeiros Rosemiro, CPF:029.392.034-66. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PRISCILA ROBRTA TELES DE ARAÚJO BE-
ZERRA

Presidente do Conselho de Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA

...................................................................................

PORTARIA Nº 305/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37. II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art.61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a senhora TEREZA CECÍLIA 
COSTA DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 105.196.844-51, para exercer o cargo em co-
missão de GESTORA DA MERENDA, símbolo 
CC-B, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 24 de 
julho de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 306/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, a senhora DÉBORA 
VALESCA BATISTA GOMES, inscrita no CPF/
MF nº 701.623.914-47, do cargo em comissão de 
GESTORA DA MERENDA, símbolo CC-B, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 24 de 
julho de 2023.

...................................................................................

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 308/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de man-
ter as atividades da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Ceder o senhor SEBASTIAO AESIO MA-

RINHO CEZAR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
008.500.724-25, aprovado em Concurso Público 
e nomeado pela Portaria nº 259, de 30 de julho de 
2023, para exercer o cargo de ANALISTA MU-
NICIPAL - CIÊNCIAS ATUARIAIS, lotado no 
MacaibaPrev, com ônus financeiros ao cessionário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 24 de 
julho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 309/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora AGNA DE SENA 
VITORINO, inscrita no CPF nº 051.991.044-38, 
ocupante do cargo de Secretária Adjunta de Admi-
nistração, para desempenhar, temporariamente, a 
função de Secretária Municipal de Administração, 
desempenhando todas as atividades e competências 
necessárias ao bom andamento dos serviços, pelo 
período de 24 de julho a 31 de agosto de 2023, du-
rante o período de férias do servidor Aurélio Soares 
de Góis Júnior, com ônus para o Erário Municipal.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 24 de julho 
de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 307/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Brasil.

PORTARIAS
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CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº 
2.094/2023, publicado em 31 de janeiro de 2023 
no Diário Oficial do Município, o qual homologa o 
resultado final dos aprovados no Concurso Público 
nº 01/2020;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 

manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Republicar, por incorreção, o Edital de No-
meação Nº 008/2023 - SME, passando a vigorar 
conforme abaixo, permanecendo todos os prazos 
inalterados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de julho 
de 2023.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 24 de 
julho de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

....................................................................................................................................................................................................................................................................

EDITAL DE NOMEAÇÃO Nº 008/2023 – SME 
(Retificado)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, no uso de suas atribuições legais, obedecendo ao que aduz o Edital de Concurso Público nº 001/2020, 
republicado em 19 de maio de 2022, resolve nomear e convocar os candidatos abaixo relacionados, observando as seguintes determinações:

Art. 1º São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN: 

I – Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 
70.436, de 18/04/1972, CF § 1º do Art. 12 e o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998).
II – Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos completos;
III – Estar em pleno exercício dos direitos políticos;
IV – Ser julgado Apto físico e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Prefeitura Municipal de Macaíba/RN.
V – Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo.
VI – Informar expressamente, através de declaração (Anexo III), o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos.       
VII – Quitação com obrigações eleitorais e militares.
VIII – Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público.
IX – Ter sido aprovado e classificado no concurso público.
X – O candidato ao Cargo de Agente Comunitário de Saúde, conforme à Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, deve residir na área da comunidade em 
que pretende atuar, desde a data da publicação deste edital.

Art. 2º Os candidatos nomeados e convocados neste Edital, terão o prazo de 15 (quinze) dias para se apresentarem conforme o cronograma abaixo.

Art. 3º Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Art. 2º deste Edital e, seguindo ao que aduz o item “17.2” do Edital de Concurso Público nº 
001/2020, republicado em 19 de maio de 2022, serão considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.

Art. 4º Os candidatos, após a convocação, deverão comparecer à Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, no prazo estipulado 
no Art. 2º, a partir do dia 24 de julho do corrente ano, munidos de documentos originais e cópias legíveis conforme ordena o Art. 1º deste Edital e os documentos 
listados no Anexo I. 

§ 1º Os atendimentos realizados pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, ocorrerão entre os dias 24 de julho de 2023 a 07 
de agosto de 2023, obedecendo ao horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, limitados a 50 (cinquenta) candidatos por dia, mediante 
distribuição de fichas no local, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.
§ 2º O local dos atendimentos realizados pela Gerência de Recursos Humanos será na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, localizada à Av. Mônica 
Nobrega Dantas, nº 34 – CEP: 59.280-175. 
§ 3º De forma impreterível, não serão ultrapassados os limites de atendimentos aos candidatos, bem como, ao horário estipulado no § 1º deste artigo. 

Art. 5º A posse no cargo dependerá de prévia inspeção oficial da junta médica do Município. Os candidatos nomeados somente serão empossados se forem julgados 
APTOS física e mentalmente para o exercício do cargo, após avaliação médica e verificação dos exames exigidos no Anexo II. Caso sejam considerados inaptos para 
exercerem os cargos, não serão empossados, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.

§ 1º Os candidatos que após comparecerem a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, e apresentarem todas as documentações 
exigidas no Art. 1º e Anexo I deste Edital de Nomeação, receberão um encaminhamento oficial com data definida/agendada para comparecer a junta médica.
§ 2º Os candidatos encaminhados a junta médica, deverão comparecer na data definida do agendamento. A sua não apresentação na data agendada, acarretará a 
desclassificação do candidato. 
§ 3º A junta médica da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, mediante o estado clínico do candidato e/ou cargo ou função que o futuro servidor irá exercer, poderá 
solicitar outros exames e/ou documentos adicionais, além dos exigidos no Anexo II, que assegurarão a Aptidão do Candidato. 
§ 4º Os candidatos aprovados perante a junta médica, receberão o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, e deverão se apresentar a Gerência de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, nos horários compreendidos das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, até um dia útil posterior a 
inspeção da junta médica. 
§ 5º Os atendimentos realizados pela junta médica da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, serão limitados a 50 (cinquenta) candidatos por dia, sendo 25 (vinte e 
cinco) por turno (matutino e vespertino), conforme as datas estabelecidas pela Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN. 
§ 6º O local de atendimento da junta médica será realizado na Policlínica Municipal de Macaíba/RN, localizada na Rua Sandra Dias, nº 110, Bairro Tavares de 
Lira, Macaíba/RN. (Lat. -5.863420404701338, long. -35.35110935701266) / Google Maps – Próximo ao Fórum Municipal de Macaíba/RN – entre as Ruas Ovídio 
Pereira e Rua Pau Brasil).
§ 7º Os candidatos que deixarem de comparecer na junta médica na data agendada, serão considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo 
imediatamente classificado.
§ 8º Os candidatos que, após receberem o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, deixarem de comparecer a Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Macaíba/RN para tomar posse, serão considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.

Art. 6º A lotação dos servidores empossados para cargo efetivo é SINGULAR à Administração Pública Municipal, sendo vedado, para os novos efetivados oriundos 
deste certame, a requisição de transferência de lotação durante o período de estágio probatório, correspondente a 3 (três) anos a partir da posse.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de julho de 2023.
 

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN
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ANEXO I - Documentos

a) Cópia de Documento Oficial de Identificação com Foto;
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
d) Cópia do Título de Eleitor com Comprovante de Votação na Última Eleição;
e) Cópia da Carteira e/ou Certificado de Reservista, se do Sexo Masculino; 
f) Cópia Do Comprovante De Residência; 
g) Uma Foto 3x4 Recente e Tirada de Frente; 
h) Cópia da Certidão de Nascimento, Casamento ou União Estável; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 14 (quatorze) Anos, Quando Couber;
j) Cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os Demais Documentos Comprobatórios dos Requisitos Exigidos para o Cargo ao 
Qual se Inscreveu; 
k) Informar Número do PIS/PASEP;
l) Certidão Junto a Justiça Federal (Cível e Criminal);
m) Certidão Junto a Justiça Estadual (Cível e Criminal);
n) Via Original e Cópia dos Laudos Apresentados para Fins de Concorrência Como Pessoa com Deficiência e/ou Para Solicitação de Atendimentos Espe-
ciais, Quando Tiver Havido Deferimento Destas Situações;
o) Via Original e Cópia Dos Títulos Apresentados Para Etapa de Avaliação de Títulos, Quando Tiver Participado da Etapa;
p) Dados Bancários (Conta-Corrente e/ou Conta Salário) no Banco Bradesco.
q) Apresentar a declaração de bens e rendimentos, conforme Anexo IV, e quando possuir, cópia da última declaração do Imposto de Renda (2022).

Obs.: Todos os documentos que exigem cópia deverão ser apresentados de forma legível e acompanhado do documento original. 

ANEXO II - Exames

a) Sumário de urina com Sedimentoscopia - até 3 (três) meses da realização;
b) Parasitológico de fezes - até 3 (três) meses da realização;
c) Hemograma completo (Incluindo Plaquetas) - até 3 (três) meses da realização;
d) Glicemia de jejum - até 3 (três) meses da realização;
e) Ureia e creatinina - até 3 (três) meses da realização;
f) Gama-GT, TGO e TGP - até 3 (três) meses da realização;
g) Raio-x de tórax em PA (posterior-anterior) com laudo de médico radiologista - até 6 (seis) meses da realização;
h) VDRL - até três meses da realização;
i) PSA para candidatos do sexo masculino com idade superior a 40 anos - até 3 (três) meses da realização;
j) Eletrocardiograma com parecer do médico cardiologista - até 3 (três) meses da realização;
k) Mamografia para candidatas com idade superior a 40 anos - até 6 (seis) meses da realização;
l) Laudo de médico ginecologista assistente para as gestantes; por estarem isentas dos exames radiológicos - até 3 (três) meses da realização;
m) Atestado de sanidade mental (Assinado por um Psiquiatra) - até 30 (trinta) dias da emissão;
n) Teste Visual Ocupacional (TVO) – Com laudo Oftalmológico - até 30 (trinta) dias da emissão;
o) Audiometria e laringoscopia com parecer do médico Otorrinolaringologista, para os cargos de professores e pedagogos - até 3 (três) meses da 
realização;
p) Cartão de vacina atualizado do candidato;

ANEXO III

Nome:_______________________________________________________________________
CPF: ______________________________ RG: ______________________________________

Declaro, sob as penas da Lei:

a) não exercer cargo, emprego, função pública ou, ainda cargo eletivo, ressalvado, neste último caso, cargos eletivos, desde que haja compatibilidade de 
horários;
b) não participar de gerência ou administração de sociedade privada;
c) não possuir vínculo empregatício com empresa privada e/ou desempenhar quaisquer atividades em local e horário incompatíveis com o exercício do 
cargo, sem a devida comprovação da compatibilidade;
d) não perceber proventos de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (Art. 37, § 10 – Constituição Federal);
e) não estar de licença sem remuneração ou com contrato de trabalho suspenso (Decisão do TCU nº 255/1998 e Acórdão 249/2005 – Plenário TCU);
f ) não ter sofrido penalidade que impossibilite a investidura em cargo público tais como condenação criminal, por improbabilidade administrativa ou no 
âmbito da Justiça Eleitoral;
g) não receber benefícios dos programas sociais da União, dos Estados e dos Municípios.

Declaro ainda:

a) estar em pleno gozo dos meus direitos políticos;
b) estar ciente de que devo comunicar à Gerência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, qualquer alteração que venha a ocorrer 
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em minha vida funcional em desacordo com os itens acima citados e com as demais determinações legais vigentes;
c) estar ciente das atribuições relativas ao cargo;
d) estar ciente de que prestar declaração falsa é crime, nos termos do Art. 299 do Código Penal;

Macaíba, ____ de __________ de 2023.

_______________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS

Eu, ________________________________________________________________________, CPF nº:________________________, em cumprimento as 
legislações vigentes, declaro que:

Apresentei a Declaração de Ajuste Anual (Imposto de Renda), Exercício _____________, 
Ano-Calendário____________ e anexo cópia assinada em todas as páginas;

Estou isento da apresentação da Declaração Anual (Imposto de Renda), Exercício 
_____________, Ano-Calendário____________.

A situação dos meus bens é a seguinte:

Não possuo bens;
Possuo os bens relacionados abaixo;
Permanecem os bens constante da última Declaração de Ajuste Anual (Imposto de Renda);

 
Relaciono abaixo as alterações ocorridas em meus bens constates da última Declaração Anual de Ajuste Anual (Imposto de Renda):

Discriminação dos bens Valor

Declaro ainda que: 

Não percebo rendimentos;
Percebi apenas os rendimentos mencionados na última Declaração de Ajuste Anual (Imposto 
de Renda);

Percebo ainda os rendimentos abaixo discriminados:

Fonte pagadora Total auferido no Ano-Base

Macaíba, ____ de __________ de 2023.

_______________________________________
Assinatura do candidato
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NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: BIBLIOTECÁRIO

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165118051 Jéssica Valesca Toscano Pereira 01/03/1996 71 Aprovado 1º 1

165121550 Arthur Ferreira Campos 28/09/1994 70 Aprovado 2º 2

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR DE LIBRAS

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165022836 André Macx Da Costa 07/04/1999 68 Aprovado 2º 1

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165082116 Carlos Jadson Madruga Da Silva 22/09/1981 52 Aprovado PcD 3º 1

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165071295 Devid Hallyson Da Silva Nascimento 13/11/1992 77 Aprovado 8º 1

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165033542 Ítalo Tobias De Souza Dantas 23/12/1988 76 Aprovado 3º 1

165060003 Jeanne Da Silva Barbosa Bulcao 15/04/1989 62 Aprovado Negro/

Índio

1º 2

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA

CANDIDA-
TOS:

TODOS
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Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165040586 Albertino Barbosa De Figueiredo 

Neto

20/03/1966 68 Aprovado 15º 1

165051319 Jessiclea Alves De Lima 30/08/1994 67 Aprovado 17º 2

165122200 Edgleber Vieira Da Silva 25/11/1979 50 Aprovado Negro/

Índio

5º 3

165001694 Hannoy Shamir Silva Carvalho 05/06/1991 66 Aprovado 19º 4

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165067753 Laerte Lira Da Silva 17/09/1976 71 Aprovado 15º 1

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequên-
cia

165121708 José Izaque Duarte 28/07/1986 77 Aprovado 11º 1

NOMEAÇÃO GERAL

LISTAS DOS APROVADOS NO CONCURSO MACAÍBA 
2023

CARGO: PROFESSOR TRADUTOR - INTÉRPRETE DE LIBRAS

CANDIDA-
TOS:

TODOS

Inscrição Nome Nasci-
mento

Nota 
Final

Situação Classifi-
cação

Sequência

165121535 Luís Gustavo Souza Da Paz 21/04/1994 57 Aprovado 2º 1

165038993 Samara Julia Oliveira Da Silva 04/07/1993 57 Aprovado 3º 2

165060429 Suzete Miranda Ramalho de 

Sousa

05/09/1981 56 Aprovado 4º 3

ESPAÇO 
NÃO UTILIZADO
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RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO nº 05/2023 - CMDCA

Dispõe sobre o resultado preliminar das provas de conhecimento específico do Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares de Macaíba.

A COMISSÃO DE GARANTIA DE DIREITOS E APOIO AO CONSELHO TUTELAR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria 06/2023, a qual no-
meia as comissões permanentes do CMDCA/Macaíba, e atentando ao Informativo nº 001/2023 do CONSEC/RN, publica o resultado da aplicação da prova específica 
e estabelece prazo para recurso. 

1. Torna público o resultado da prova específica do município de Macaíba/RN.

CANDIDATO SITUAÇÃO

Maria Aldenira Medeiro Rosemiro – 18 pontos Aprovada

Maria Juliana da Silva – 14 pontos Aprovada

Maria Lucia Costa da Silva – 14 pontos Aprovada

Keinia Monalisa P. de Morais – 14 pontos Aprovada

Camila Ricardo Camilo – 18 pontos Aprovada

Ana Lídia S. Bezerra – 14 pontos Aprovada

Josenildo Da Silva Nascimento – 15 pontos Aprovado

Gizelda Alexandre da Silva – 12 pontos Aprovada

Cleice Rosiany de O. Moreira – 20 pontos Aprovada

Josenaide Maria da Silva Santos – 12 pontos Aprovada

Mabely Cristina Soares de Lima – 16 pontos Aprovada

Josione Estevam da Silva – 19 pontos Aprovado

Bruno Ferreira Soares – 18 pontos Aprovado

Ranier do Nascimento Silva – 12 pontos Aprovado

Rosa Maria da Costa – 14 pontos Aprovada

Wesley Henrique Tavares da Silva – 20 pontos Aprovado

Stephanne Dayse B. da Silva Santos – 13 pontos Aprovada

Erineide da Câmara – 14 pontos Aprovada

Francis Dvison Felix dos Santos – 14 pontos Aprovado

Bruna Danielly dos Santos Desclassificada

Janiele Pereira Machado dos Santos Desclassificada

2. Conforme o calendário eleitoral o prazo para recursos junto a COMPERV, dos candidatos será de 27 de julho a 02 de agosto de 2023, o qual deverá ser entregue a 
sede do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Macaíba, que por sua vez será remetido para análise da Comperve.

3. Publicação da relação dos candidatos habilitados e do resultado dos recursos será publicado no Diário Oficial do dia 10/08/2023.

Macaíba/RN, 24 de julho de 2023.

MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

Priscila Roberta T. de Araújo Bezerra

Maria da Conceição Gomes Dantas

Antonildo Lucas Pereira da silva

Luana Camila da Silva Faustino

Isis Cristina Andrade Albuquerque Macêdo
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